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PARECER JURÍDICO 

 

 

Processo 218/2021  

Projeto de Lei nº 09/2021 

 

 

Eminente Presidente, 

Eminentes Vereadores, 

 

Trata-se de Projeto de Lei para Concessão de Adicional de Periculosidade aos 

Guardas Legislativos Municipais, pertencentes ao quadro permanente da Câmara 

Municipal de Itapemirim, de autoria do nobre Vereador José de Oliveira Lima e 

coautoria dos nobres vereadores João Bechara Netto e Paulo Sérgio de Toledo 

Costa, com a seguinte ementa: 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE 
AOS GUARDAS LEGISLATIVOS MUNICIPAIS PERTENCENTES AO 
QUADRO PERMANENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM NOS 
TERMOS EM QUE ESPECIFICA. 

 

Autos conclusos para parecer jurídico, que se faz nos termos a seguir aduzidos. 

 

Inicialmente, cumpre destacar, no que tange ao procedimento da proposição, que o 

presente projeto de lei atende as normas formais contindas no regramento desta 

Douta casa, qual seja o Regimento Interno, em seus artigos 116 e seguintes, estando 

redigido em termos claros, objetivos e concisos, em língua nacional e na ortografia 

oficial e assinada pelo seu autor.  

 

Ademais, cumpre o formal com a devida apresentação da emenda indicativa do 

assunto a que se refere a proposição, bem como apresentação da respectiva 

justificativa por escrito, de autoria do nobre vereador José de Oliveira Lima, João 
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Bechara Netto e Paulo Sérgio de Toledo Costa. 

 

Nesse sentido, observa-se que, não há qualquer óbice no seguimento do presente 

projeto para apreciação desta Douta Casa, quanto ao técnico-formal de propositura 

do mesmo. 

 

No que concerne ao mérito do projeto legislativo em voga, salienta-se que em se 

tratando do serviço de Vigilância patrimonial conferido aos Guardas Legislativos 

Municipais, desta Douta Casa, há relevância no presente Projeto de Lei que requer 

a concessão do Adicional de Periculosidade, a estes trabalhadores. 

 

Nesse sentido, vê-se que conforme se confere nos requisitos básicos para sua 

concessão, estão insertos os referidos trabalhadores, nos termos da Lei Federal nº 

12.740/2012 e Portaria MTE nº 1.885/2013, sujeitos ao recebimento do adicional, 

como se vê: 

 

Lei 12.740/2012: 
Art. 1º O art. 193 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 
" Art. 193. São consideradas atividades ou operações perigosas, na forma 
da regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho e Emprego, 
aquelas que, por sua natureza ou métodos de trabalho, impliquem risco 
acentuado em virtude de exposição permanente do trabalhador a: 
I - inflamáveis, explosivos ou energia elétrica; 
II - roubos ou outras espécies de violência física nas atividades 
profissionais de segurança pessoal ou patrimonial. 
 
 
Portaria TEM nº 1.885/2013: 
Art. 1º Aprovar o Anexo 3 - Atividades e operações perigosas com 
exposição a roubos ou outras espécies de violência física nas atividades 
profissionais de segurança pessoal ou patrimonial - da Norma 
Regulamentadora nº 16 - Atividades e operações perigosas, com a redação 
constante no Anexo desta Portaria. 
 

ANEXO 3 DA Norma Regulamentadora 16 

ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS COM EXPOSIÇÃO A 
ROUBOS OU OUTRAS ESPÉCIES DE VIOLÊNCIA FÍSICA NAS 
ATIVIDADES PROFISSIONAIS DE SEGURANÇA PESSOAL OU 
PATRIMONIAL 

1. As atividades ou operações que impliquem em exposição dos 
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profissionais de segurança pessoal ou patrimonial a roubos ou outras 
espécies de violência física são consideradas perigosas. 

2. São considerados profissionais de segurança pessoal ou patrimonial os 
trabalhadores que atendam a uma das seguintes condições: 

a) empregados das empresas prestadoras de serviço nas atividades de 
segurança privada ou que integrem serviço orgânico de segurança privada, 
devidamente registradas e autorizadas pelo Ministério da Justiça, conforme 
lei 7102/1983 e suas alterações posteriores. 

b) empregados que exercem a atividade de segurança patrimonial ou 
pessoal em instalações metroviárias, ferroviárias, portuárias, rodoviárias, 
aeroportuárias e de bens públicos, contratados diretamente pela 
administração pública direta ou indireta. 

3. As atividades ou operações que expõem os empregados a roubos ou 
outras espécies de violência física, desde que atendida uma das condições 
do item 2, são as constantes do quadro abaixo: 

ATIVIDADES OU 
OPERAÇÕES  

DESCRIÇÃO  

Vigilância 
patrimonial  

Segurança patrimonial e/ou pessoal na preservação do patrimônio em 
estabelecimentos públicos ou privados e da incolumidade física de 
pessoas.  

Segurança de eventos  
Segurança patrimonial e/ou pessoal em espaços públicos ou privados, de 
uso comum do povo.  

Segurança nos 
transportes coletivos  

Segurança patrimonial e/ou pessoal nos transportes coletivos e em suas 
respectivas instalações.  

Segurança ambiental e 
florestal  

Segurança patrimonial e/ou pessoal em áreas de conservação de fauna, 
flora natural e de reflorestamento.  

Transporte de valores  Segurança na execução do serviço de transporte de valores.  

Escolta armada  Segurança no acompanhamento de qualquer tipo de carga ou de valores.  

Segurança pessoal  
Acompanhamento e proteção da integridade física de pessoa ou de 
grupos.  

Supervisão/fiscalização 
Operacional  

Supervisão e/ou fiscalização direta dos locais de trabalho para 
acompanhamento e orientação dos vigilantes.  

Telemonitoramento/ 
telecontrole  

Execução de controle e/ou monitoramento de locais, através de sistemas 
eletrônicos de segurança.  

 

Cumpre ainda salientar que, no cenário nacional atual, fora criada a Lei 

Complementar 173/2020 a qual estabeleceu o Programa Federativo de 

Enfrentamento ao Coronavírus e alterou a Lei de Responsabilidade Fiscal, para 

combater a crise gerada pela pandemia, tendo como um de seus principais objetivos 

o reequilíbrio das finanças públicas. 

 

Dentre as medidas elencadas na referida lei complementar, in casu, necessário se 

faz destacar o que fora determinado no seu art. 8º, inciso I: 
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Lei Complementar 173/2020: 
Art. 8º Na hipótese de que trata o art. 65 da Lei Complementar nº 101, 
de 4 de maio de 2000, a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios afetados pela calamidade pública decorrente da pandemia 
da Covid-19 ficam proibidos, até 31 de dezembro de 2021, de: 
I - conceder, a qualquer título, vantagem, aumento, reajuste ou 
adequação de remuneração a membros de Poder ou de órgão, 
servidores e empregados públicos e militares, exceto quando derivado 
de sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal 
anterior à calamidade pública; 

 

Compreende-se que, em razão da calamidade pública decorrente da pandemia da 

Covid-19, até a data de 31 de dezembro de 2021, fica vedada a concessão de 

qualquer título, vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a 

membros de poder ou de órgão, servidores e empregados públicos e militares, 

exceto quando derivado de sentença judicial transitada em julgado ou de 

determinação legal anterior à calamidade pública, por parte dos entes da Federação, 

inclusive municípios. 

 

Cabe ressaltar ainda, que o artigo 18 da Lei de Responsabilidade Fiscal expressa 

que se entende como despesa total com pessoal: o somatório dos gastos do ente da 

federação com os ativos, os inativos e os pensionistas, relativos a mandatos eletivos, 

cargos, funções ou empregos, civis, militares e de membros de poder, com quaisquer 

espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, 

subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, 

gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como 

encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência. 

 

Desta forma, não pode ser implementada proposição legislativa que implique 

aumento de despesa, com gasto de pessoal não permitido pela referida LC, durante 

o período do início de sua vigência, em 28 de maio de 2020, até 31 de dezembro de 

2021. 

 

Entretanto considerando a emenda da propositura, que dispõe sobre o prazo de 

inicio da vigência da lei proposta, para o dia 1º de janeiro de 2022, resta observada 

a exigência legal, ora estabelecida. Nesse sentido, estando cumpridas as exigências 
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formais e materiais da presente proposição, legal é seu regular seguimento nesta 

Douta Casa, para julgamento. 

 

Por este exposto, tecidas as devidas considerações, estimo parecer favorável à 

tramitação do Projeto de Lei em tela, pelos motivos acima alinhados. 

 

É o parecer, s.m.j. 

 

Itapemirim, 26 de abril de 2021. 

 

 

André Giuberti Louzada 
Procurador Geral Legislativo 

OAB/ES: 13.336 
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